
Diário Oficial Eletrônico
Legislativo Municipal

Manaus, terça-feira, 25 de novembro de 2025 Ano XlII, Edição 2298 - R$ 1,00

Poder Legislativo

dolm@cmm.am.gov.br cmm.am.gov.br

PORTARIA Nº 087/2025 – PP/DG/CMM

DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal de
Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22,
Parágrafo Único, inciso I, alínea “c” do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Manaus;

CONSIDERANDO o Ato da Mesa Diretora n. 001/2025, de 08
de julho de 2025, publicado no Diário Oficial do Legislativo Municipal, edição
do dia 08 de julho de 2025;

CONSIDERANDO, ainda, o Processo n. 2025.10000.10718.0
.004582;

R E S O L V E,

I – DESIGNAR, o Vereador JOÃO CARLOS DOS SANTOS
MELLO, para participação no evento “Basta – Pela Vida, Contra a Dor
Invisível”, a ser realizado no Rio de Janeiro, entre os dias 27 a 30 de
novembro de 2025.

II – CONCEDER, ao Vereador designado, bilhetes de
passagem aérea nos trechos Manaus/Rio de Janeiro/Manaus.

III – DETERMINAR que o referido Vereador apresente, após o
retorno à atividade junto a este Poder Legislativo, relatório de viagem.

Manaus, 25 de novembro de 2025.

DAVID VALENTE REIS
Presidente da Câmara Municipal de Manaus

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 007/2025-CMM
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2025 – SRP/CMM

PROCESSO N.º 2025.10000.10718.0.003166.

No dia 25 de novembro de 2025, na CÂMARA MUNICIPAL DE
MANAUS/AM, inscrita no CNPJ 04.503.504/0001-85, com sede à Rua
Padre Agostinho Caballero Martin n° 850, CEP 69027-020 – Manaus-AM
neste ato legalmente representado por David Valente Reis, RESOLVE
registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s)
proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: V H INC LTDA

CNPJ: 37.197.048/0001-41

Representante: VICTOR HUGO MENEZES LOPES

Telefone: (92) 3213-9136.

Email: victor.hugo@hotmail.com

Endereço: Rua Salvador, nº. 40 – Adrianópolis, Manaus – Am. CEP –
69029-510.

OBJETO: Eventual contratação, por Sistema de Registro de Preço (SRP), de empresa(s)
especializada(s) em fornecimento, fornecimento de material de consumo – expediente e
escritório, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Manaus por um período
de 12 meses, oriundo do Processo Administrativo n.º 2025.10000.10718.0.003166.

IITEM DESCRIÇÃO UND
QUA
NT. MARCA

VALOR
UNITÁRIO

9

Caixa correspondência, Material:
Acrílico Cor: Fumê Tipo: Tripla
Comprimento: 370 mm Largura:
260 mm Altura: 50 mm
Características Adicionais:
Articulação Em Acrílico Cód. MAT:
336564

UND 20
0

DAC R$ 45,00

10

Caixa plástica, Material:
Polipropileno Comprimento 1: 54,1
cm Largura: 33,8 cm Altura: 19 cm
Aplicação: Multiuso Tipo:
Empilhável, Com Tampa Cód.
MAT: 616940

UND 250 DAC R$ 45,85

22

Capa Encadernação, Material: Pvc
Tipo: A4 Cor: Incolor Formato: 210
X 330 mm Cód. MAT: 331790

PCT
(100
UND)

25 LEO LEO
R$

35,00

23

Capa Encadernação, Material: Pvc
- Cloreto De Polivinila Tipo: A4 Cor:
Preta Formato: 210 X 297 mm
Características Adicionais: Contra-
Capa Cód. MAT: 39955

PCT
(100
UND)

25 LEO LEO
R$

34,99

25

Capa Encadernação, Material: Pvc
- Cloreto De Polivinila Tipo: A4 Cor:
preta Formato: 210 X 297 mm
Espessura: 3 mm Características
Adicionais: Contra-Capa Cód.
MAT: 293165

PCT
(100
UND)

10 DELLO
R$

46,00

28

Clipe, Tratamento Superficial:
Niquelado Aplicação: Material De
Expediente Tamanho: 2 Material:
Aço Carbono Formato: Trançado
Cód. MAT: 320307

CX (50
UND)

300 ACC R$
3,62

29

Clipe, Tratamento Superficial:
Niquelado Aplicação: Fixar Papéis
E Similares Tamanho: 4/0 Material:
Aço Carbono Formato: Paralelo
Cód. MAT: 367973

CX
(100
UND

2000 ACC R$
5,20

30

Clipe, Tratamento Superficial:
Niquelado Aplicação: Material De
Expediente Tamanho: 1 Material:
Aço Inox Formato: Trançado Cód.
MAT: 292026

CX (50
UND) 300 ACC

R$
5,50

54

Fita Adesiva, Material: Papel Kraft
Tipo: Gomada Largura: 50 mm
Comprimento: 50 m Cód. MAT:
351728

UND 300 ADELBRÁ
S

R$
11,00

58

Grampeador, Material: Metal Tipo:
Mesa Capacidade: Até 100 fl
Tamanho Grampo: 23/8, 23/10,
23/13, 24/8, 24/10 Cód. MAT:
422424

UND 20 JOCAR R$
92,00

60

Grampo grampeador, Material:
Metal Tratamento Superficial:
Niquelado Tamanho: 23/8 Cód.
MAT: 232256

CX
(1000
UND)

100 JOCAR
R$

7,50

62

Livro Protocolo Material: Papel Off-
Set Quantidade Folhas: 50 fl
Comprimento: 216 mm Largura:
153 mm Tipo Capa: Dura
Características Adicionais: Com
Folhas Pautadas E Numeradas
Sequencialmente Material Capa:
Papelão Gramatura Folhas: 54
G/M2 Cód. MAT: 249369

UND 50 TILIBRA
R$

12,50
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As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim
como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de
Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP,
independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 25/11/2026, a contar do
dia 25/11/2025.

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas:

1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

1.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e

1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.

1.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada
após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

1.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

1.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

1.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços
da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 1.1.

1.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

1.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 1.7.

1.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para
fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
o item 1.7., desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de
Registro de Preços.

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

3.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

73

Pasta Arquivo Material: Papelão
Prensado C/ Revestimento
Polipropileno Tipo: A Z Largura: 280
mm Altura: 340 mm Lombada: 60
mm Cor: Preta Aplicação: Armazenar
Documentos E Impressos
Características Adicionais: Bolsa
Plástica Transparente Na Lombada
C/Etiqueta Cód. MAT: 625648

UND 500 DELLO
R$

13,00

74

Pasta Arquivo Material: Papelão
Prensado C/ Revestimento
Polipropileno Tipo: A Z Largura: 280
mm Altura: 340 mm Lombada: 80
mm Cor: Preta Aplicação: Armazenar
Documentos E Impressos
Características Adicionais: Bolsa
Plástica Transparente Na Lombada
C/Etiqueta Cód. MAT: 625647

UND 500 DELLO
R$

12,95

75

Pasta Arquivo Material: Cartolina
Plastificada Tipo: Abas E Elástico
Cor: Variada Gramatura: 180 g/m2
Tamanho: Ofício Cód. MAT: 464302

UND 500 DELLO R$
3,90

83

Perfurador Papel Material: Metal
Tipo: Outros Tratamento Superficial:
Outros Capacidade Perfuração: 25 fl
Características Adicionais: Furo
Redondo, Margeador, Regulagem
De Profundidade Cód. MAT: 239589

UND 250 JOCAR R$
20,00

92

Porta-Lápis/Clipe/Lembrete Material:
Acrílico Cor: Incolor Comprimento:
230 mm Largura: 80 mm Cód. MAT:
337770

UND 200 DAC R$
7,50

93

Prendedor Papel Material: Metal
Tipo: Mola Tamanho Mola: 19 mm
Cód. MAT: 267595

CX
(12

UND)
100 DAC

R$
3,20

94

Prendedor Papel Material: Metal
Tipo: Mola Tamanho Mola: 32 mm
Cód. MAT: 267600

CX
(12

UND)
100 DAC

R$
3,20

95

Prendedor Papel Material: Metal
Tipo: Mola Tamanho Mola: 51 mm
Cód. MAT: 267599

CX
(12

UND)
100 DAC R$

23,30

100

Solução Limpadora, Tipo:
Instantânea Aspecto Físico: Líquido
Aplicação: Quadro Branco Cód.
MAT: 285857

UND
20 PILOT

R$
13,70



Manaus, terça-feira, 25 de novembro de 2025 e-DOLM Edição 2298

dolm@cmm.am.gov.br
b

3

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.3 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 3.5. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas.

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e portal da transparência municipal e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.
3.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
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5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 7.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 3.7.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

6.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos
no art.32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas termo de referência anexo do Edital.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.
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9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

9.3. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Termo de Referência
anexo ao Edital do Pregão Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM e as propostas
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobreas das propostas.
9.4. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S)
CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, Edital do Pregão
Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM, conforme lavrada em Ata datada de
29/10/2025, e homologação feita pelo senhor Presidente.

9.5 Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à
completa execução da ARP conforme item 09 do Termo de Referência.

9.6 Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja a presente Ata de Registro de
Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

Manaus, 25 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital por:
David Valente Reis

509.***.***-**
Dados: 25/11/2025 12:06:12

VER. DAVID VALENTE REIS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

Assinado de forma digital por:
VICTOR HUGO MENEZES LOPES

007.***.***-**
Dados: 25/11/2025 11:22:33

V H INC LTDA
37.197.048/0001-41

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 008/2025-CMM
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2025 – SRP/CMM

PROCESSO N.º 2025.10000.10718.0.003166.

No dia 24 de Novembro, na CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS/AM,
inscrita no CNPJ 04.503.504/0001-85, com sede à Rua Padre Agostinho
Caballero Martin n° 850, CEP 69027-020 – Manaus-AM neste ato
legalmente representado por David Valente Reis, RESOLVE registrar
preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s)
da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: M3. BUSINESS GROUP LTDA

CNPJ: 54.494.740/0001-50

Representante: MATHEUS ALEXANDRE GRANDO

Telefone: (47) 9186-0966

Email: cont*******************

Endereço: RUA JOCI JOSE MARTINS, 247 - PAGANI, Porto Belo - SC -
88210-000.

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim
como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de
Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP,
independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 24/11/2026, a contar do
dia 24/11/2025.

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas:

1.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em

situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço

público;

1.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com

os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de

2021; e

1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.

1.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada
após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

1.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

1.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

1.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços
da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 1.1.

1.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

Objeto: Eventual contratação, por Sistema de Registro de Preço (SRP), de empresa(s)
especializada(s) em fornecimento, fornecimento de material de consumo – expediente e
escritório, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Manaus por um
período de 12 meses, oriundo do Processo Administrativo n.º
2025.10000.10718.0.003166.

IITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VALOR

UNITÁRIO

64

Memória Flash, Capacidade:
16 GB Tipo: Pen Drive
Interface: Usb 2.0 E
Windows Xp/Vista/7 Cód.
MAT: 427937

UND 250

H’MASTON/
A’GOLD/

HIKSEMI/ M3
TECH

Modelo:
Pendrive
16GB 2.0

R$
17,48
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1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

1.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 1.7.

1.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para
fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
o item 1.7., desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de
Registro de Preços.

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

3.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.3 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 3.5. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas.

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e portal da transparência municipal e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

3.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:
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4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 7.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 3.7.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

6.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos
no art.32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
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7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas termo de referência anexo do Edital.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

9.3. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Termo de Referência
anexo ao Edital do Pregão Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM e as propostas
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobreas das propostas.

9.4. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S)
CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e

especificações constam no Termo de Referência - Anexo, Edital do Pregão
Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM, conforme lavrada em Ata datada de
29/10/2025, e homologação feita pelo senhor Presidente.

9.5 Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à
completa execução da ARP conforme item 09 do Termo de Referência.

9.6 Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja a presente Ata de Registro de
Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

Manaus, 24 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital por:
David Valente Reis

509.***.***-**
Dados: 25/11/2025 12:06:26

VER. DAVID VALENTE REIS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

Assinado de forma digital por:
MATHEUS ALEXANDRE GRANDO 075*** ***-**

Dados: 24/11/2025 16:17:31

M3. BUSINESS GROUP LTDA
54.494.740/0001-50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 009/2025-CMM
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2025 – SRP/CMM

PROCESSO N.º 2025.10000.10718.0.003166.

No dia 25 de novembro de 2025, na CÂMARA MUNICIPAL DE

MANAUS/AM, inscrita no CNPJ 04.503.504/0001-85, com sede à Rua

Padre Agostinho Caballero Martin n° 850, CEP 69027-020 – Manaus-AM

neste ato legalmente representado por David Valente Reis, RESOLVE

registrar preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s)

proposta(s) da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: NATUPURE DA AMAZÔNIA LTDA

CNPJ: 52.204.855/0001-38

Representante: JORGE DO SOCORRO DE OLIVEIRA ALVES

Telefone: (92) 98451-4884

Email: jorge@ecomexmao.com

Endereço: Av. Leonardo Malcher, nº. 1002 – Centro, Manaus – Am. CEP –
69010-170.

OBJETO: Eventual contratação, por Sistema de Registro de Preço (SRP),

de empresa(s) especializada(s) em fornecimento, fornecimento de material

de consumo – expediente e escritório, para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Manaus por um período de 12 meses, oriundo do

Processo Administrativo n.º 2025.10000.10718.0.003166.
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As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim
como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de
Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP,
independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 25/11/2026, a contar do
dia 25/11/2025.

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas:

1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

1.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e

1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.

1.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada
após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

1.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

IITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VALOR
UNITÁRIO

1
Almofada para carimbo,
tamanho: nº 3, cor: azul Cód.
MAT: 394480

UND 100
Yins

Paper R$ 4,50

6

Bloco adesivo para recado, Material:
Papel Cor: Variada Largura: 38 mm
Comprimento: 50 mm Características
Adicionais: 4 Cores Neon, Removível /
Reposicionável 75 g/m2 Quantidade
Folhas: 50 und Cód. MAT: 462282

UND 1.000
Yins

Paper R$ 3,85

11

Caneta esferográfica, Material:
Plástico Reciclado Quantidade
Cargas: 1 un Material Ponta: Aço
Inoxidável Com Esfera De
Tungstênio Tipo Escrita: Fina Cor
Tinta: Azul Características
Adicionais: 0,7 mm; Tinta: Gel; Grip
Emborrachado, Retrátil, escreve e
apaga Cód. MAT: 432223

CX (12
UND) 20 BWR

R$
35,50

12

Caneta esferográfica, Material:
Plástico Material Ponta: Aço
Inoxidável Com Esfera De
Tungstênio Tipo Escrita: Grossa Cor
Tinta: Azul Características
Adicionais: Corpo Sextavado,
Transparente C/ Respiradouro De 1
Cód. MAT: 293368

CX (50
UND) 100 Famix

R$
24,50

13

Caneta esferográfica, Material:
Plástico Material Ponta: Aço
Inoxidável Com Esfera De
Tungstênio Tipo Escrita: Grossa Cor
Tinta: preta Características
Adicionais: Corpo Sextavado,
Transparente C/ Respiradouro De 1
Cód. MAT: 293373

CX
(50 UND)

100 Famix R$
24,53

14

Caneta esferográfica, Material:
Plástico Material Ponta: Aço
Inoxidável Com Esfera De
Tungstênio
Tipo Escrita: Grossa Cor Tinta:
Vermelha Características Adic
ionais: Corpo Sextavado,
Transparente C/ Respiradouro De
1Cód. MAT: 293369

CX (50
UND)

100 Famix
R$

24,53

24

Capa Encadernação, Material: Pvc -
Cloreto De Polivinila Tipo: Ofício 2
Cor: Incolor Formato: 216 X 330 mm
Transmitância: Fosco Características
Adicionais: Espessura 0,26 mm Cód.
MAT: 342853

PCT (100
UND) 100 ACP

R$
59,90

27

Clipe, Tratamento Superficial:
Galvanizado Aplicação: Material De
Expediente Tamanho: 2/0 Material:
Arame De Aço Formato: Paralelo
Cód. MAT: 463460

CX (100
UND) 2.000

Yins
Paper

R$
2,20

31

Clipe, Tratamento Superficial:
Galvanizado Aplicação: Material De
Expediente Tamanho: 6/0 Material:
Arame de Aço Formato: Paralelo
Cód. MAT: 483432

CX
(100UND)

2.000
Yins

Paper
R$

9,95

33

Cola 90g, Composição: Acetato De
Polivinila Cor: Branca Características
Adicionais: Atóxica, Bico Aplicador
Roscado E Selo INMETRO Tipo:
Pastosa Cód. MAT: 317551

CX
(12 UND) 50 FRAMA

R$
29,90

35

Cola 90g, Composição: Resina
Sintética Cor: Incolor Aplicação:
Isopor Tipo: Líquida Cód. MAT:
449827

CX (12
UND)

50 leo&le
o

R$
52,50

37

Colchete Fixação, Material: Metal
Tratamento Superficial: Latonado
Tamanho: Nº 12 Aplicação:
Processos Cód. MAT: 367977

CX (72
UND)

100 Acc R$
17,50

41

Copo Descartável, Material: Isopor
Capacidade: 70 ml Aplicação:
Líquidos Frios E Quentes
Características Adicionais: Não
Tóxico Cód. MAT: 457177

Caixa (50
pac. c/

20unid.))
10 Replast

R$
295,00

56

Garrafa Térmica, Material: Aço
Inoxidável Capacidade: 1 l
Características Adicionais: Com
Tampa Em Pressão E Ampola Em
Vidro Cód. MAT: 376175

UND 300 Goold
R$

84,00

78

Pasta Arquivo Material: Papelão
Revestido De Pvc Tipo: Catálogo
Largura: 245 mm Altura: 335 mm Cor:
Preta Capacidade: 50 Sacos
Plásticos FL Características
Adicionais 2: 4 Colchetes Cód. MAT:
348958

UND 50 acp
R$

30,50

79

Pasta Arquivo Material: Polipropileno
Tipo: L Largura: 220 mm Altura: 310
mm Aplicação: Documentos
Características Adicionais:
Transparente Cód. MAT: 303944

UND 300 Dello R$
1,00

84

Perfurador Papel Material: Ferro
Fundido Tipo: Mesa Capacidade
Perfuração: 100 fl Funcionamento:
Manual Características Adicionais:
Furo Redondo, Margeador,
Regulagem De Profundidade
Quantidade Furos: 2 Und Cód. MAT:
413723

UND 5 frama
R$

265,50

86

Pilha Tamanho: Palito Modelo: AAA
Características Adicionais: Não
Contém Mercúrio E Cádmio Sistema
Eletroquímico: Alcalina Tensão
Nominal: 1,5 V Cód. MAT: 403984

PCT
(2 UND)

500 ELGIN R$
4,39

90

Pincel Quadro Branco Material:
Plástico Material Ponta: Acrílico Tipo
Carga: Descartável Cor: Azul
Características Adicionais: Ponta
4mm E Espessura Escrita 2mm Cód.
MAT: 294716

CX
(12 UND)

5 Yins Paper R$
24,85

91

Pincel Quadro Branco Material:
Plástico Material Ponta: Acrílico Tipo
Carga: Descartável Cor: Preta
Características Adicionais: Ponta
4mm E Espessura Escrita 2mm Cód.
MAT: 294718

CX (12
UND) 5 Yins Paper

R$
25,00
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1.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

1.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços
da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 1.1.

1.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

1.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 1.7.

1.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para
fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
o item 1.7., desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de
Registro de Preços.

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por
igual período mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado
o preço vantajoso.

3.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:

3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e

3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.3 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 3.5. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas.

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e portal da transparência municipal e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

3.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
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valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 7.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 3.7.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

6.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos
no art.32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.
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6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas termo de referência anexo do Edital.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

9.3. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Termo de Referência
anexo ao Edital do Pregão Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM e as propostas
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobreas das propostas.

9.4. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S)
CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, Edital do Pregão
Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM, conforme lavrada em Ata datada de
29/10/2025, e homologação feita pelo senhor Presidente.

9.5 Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à
completa execução da ARP conforme item 09 do Termo de Referência.

9.6 Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja a presente Ata de Registro de
Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

Manaus, 25 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital por:
David Valente Reis 509.***.***-**

Dados: 25/11/2025 12:06:37

VER. DAVID VALENTE REIS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

Assinado de forma digital por:
JORGE DO SOCORRO DE OLIVEIRA ALVES

819.***.***-**
Dados: 25/11/2025 10:11:53

NATUPURE DA AMAZÔNIA LTDA
CNPJ n.º 52.204.855/0001-38.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 010/2025-CMM
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2025 – SRP/CMM

PROCESSO N.º 2025.10000.10718.0.003166.

No dia 25 de Novembro, na CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS/AM,
inscrita no CNPJ 04.503.504/0001-85, com sede à Rua Padre Agostinho
Caballero Martin n° 850, CEP 69027-020 – Manaus-AM neste ato
legalmente representado por David Valente Reis, RESOLVE registrar
preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s)
da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: TH MIX LTDA

CNPJ: 10.614.075/0001-16

Representante: HERBERT PEREIRA TOME

Telefone: (92) 8634-0808

Email: thsuprimentos@hotmail.com

Endereço: R JAPURA, 1037 - PRACA 14 DE JANEIRO, Manaus - AM -
69020-180.

OBJETO: Eventual contratação, por Sistema de Registro de Preço (SRP),
de empresa(s) especializada(s) em fornecimento, fornecimento de material
de consumo – expediente e escritório, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Manaus por um período de 12 meses, oriundo do
Processo Administrativo n.º 2025.10000.10718.0.003166.

19

Caneta Permanente, Material
Corpo: Plástico Material Ponta:
Poliéster Tipo Escrita: Extrafina
Cor Tinta: Azul Características
Adicionais Cód. MAT: 608143

Caixa (12
unidades)

60 jocar R$ 20,00

20

Caneta Permanente, Material
Corpo: Plástico Material Ponta:
Poliéster Tipo Escrita: Extrafina
Cor Tinta: preta Características
Adicionais: Secagem Em Plástico,
Vinil, Acrílico e Vidro Cód. MAT:
608143

Caixa (12
unidades)

60 jocar R$ 20,00

21

Caneta Permanente, Material
Corpo: Plástico Material Ponta:
Poliéster Tipo Escrita: Extrafina
Cor Tinta: vermelha
Características Adicionais:
Secagem Em Plástico, Vinil,
Acrílico e Vidro Cód. MAT:
608143

Caixa (12
unidades) 60 jocar R$ 25,00

26

Cinta Elástica, Material: Borracha
Forma: Circular Tamanho: 18 Cor:
Amarela Aplicação: Amarrar
Numerário Cód. MAT: 602172

Pacote (100
unidades)

300 mercur R$ 6,10

34

Cola 21g, Composição: Polivinil
Acetato - Pva Cor: Branca
Aplicação: Papel Características
Adicionais: Atóxica E Secagem
Rápida Tipo: Bastão Cód. MAT:
335414

Caixa (12
unidades)

50 jocar R$ 15,04

36

Colchete Fixação, Material: Metal
Tratamento Superficial: Latonado
Tamanho: Nº 08 Aplicação:
Processos Cód. MAT: 390556

Caixa (72
unidades)

100 acc R$ 9,00

39

Copo Descartável, Material:
Polipropileno Capacidade: 180 ml
Aplicação: Água Características
Adicionais: ABNT/NBR 14.865
Cor: Branco Cód. MAT: 351876

Caixa (25
pac. c/

100unid.
500 Copobras R$ 100,00

42

Corretivo líquido, Material: Base
D'Água - Secagem Rápida
Apresentação: Frasco Volume: 18
ml Cód. MAT: 290284

Caixa (12
unidades)

50 jocar R$ 17,50

46

Etiqueta Adesiva, Material: Papel
Cor: Branca Largura: 215,9 mm
Formato: Carta Aplicação:
Impressora Inkjet Laser Altura Ii:
279,4 mm Apresentação: 1
Etiquetas Por Folha Cód. MAT:
389871

PCT 50 Link R$ 25,00

47

Etiqueta Adesiva, Material: Papel
Cor: Branca Tipo: Auto-Adesiva
Altura: 138,11 mm Apresentação:
2 Etiquetas Por Folha Largura I,:
212,30 mm Cód. MAT: 329552

PCT 50 Link R$ 25,00

48

Etiqueta Adesiva, Material: Papel
Cor: Branca Largura: 101,60 mm
Formato: Retangular
Características Adicionais 1:
Folha Tamanho Carta Altura:
50,80 mm Apresentação: 10
Etiquetas Por Folha Cód. MAT:
320501

PCT 50 Link R$ 25,00

49

Etiqueta Adesiva, Material: Papel
Monolúcido Opaco Cor: Branco
Fosco Largura: 101,60 mm
Aplicação: Impressora Laser Tipo:
Auto-Adesiva Características
Adicionais 1: Adesivo Acrílico
Emulsionado Permanente Altura:
33,90 mm Gramatura: 75 G/M2
Apresentação: 14 Etiquetas Por
Folha Cód. MAT: 327419

PCT 50 Link R$ 25,00

50

Etiqueta Adesiva, Material: Papel
Monolúcido Opaco Cor: Branco
Fosco Largura: 101,60 mm
Aplicação: Impressora Laser Tipo:
Auto-Adesiva Características
Adicionais 1: Adesivo Acrílico
Emulsionado Permanente Altura:
25,4 mm Gramatura: 75 g/m2
Apresentação: 20 Etiquetas Por
Folha Cód. MAT: 374675

PCT 50 Link R$ 25,00

51

Espátula, Material: Aço
Galvanizado Tipo: Espátula
Comprimento: 150 mm Largura:
15 mm Cód. MAT: 429829

UND 500 jocar R$ 1,40

52

Fita Adesiva, Material:
Polipropileno Largura: 48 mm
Comprimento: 50 m Cor:
Transparente Cód. MAT: 626117

UND 1.000 Koretech R$ 3,50

53
Fita Adesiva, Material: Celulose
Largura: 12 mm Comprimento: 50
m Cor: Incolor Cód. MAT: 364604

UND 400 Koretech R$ 2,90

55

Garrafa Térmica, Material:
Plástico Resistente Capacidade:
1,80 L Cor: Preta Características
Adicionais: Com Tampa Em
Pressão E Ampola Em Vidro Cód.
MAT: 385399

UND 300 mor R$ 56,82

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VALOR
UNITÁRIO

02
Almofada para carimbo,
tamanho: nº 3, cor: preta Cód.
MAT: 394481

UND 100 Startprint R$ 4,73

03

Apagador quadro branco,
material base: feltro, material
corpo: acrílico, comprimento:
17 cm, largura: 5 cm, altura: 10
cm; Características adicionais:
estojo com compartimento
para 2 pincéis Cód. MAT:
427366

UND 25 Startprint R$ 4,25

05

Bloco adesivo para recado,
Material: Papel, Cor: Variada,
Largura 76 mm, Comprimento:
76 mm Características
Adicionais: Autoadesivo, Post
It Quantidade Folhas: 100 und
Cód. MAT: 412152

UND 1.000 Jocar R$ 3,00

07

Borracha apagadora escrita,
Material: Borracha
Comprimento: 50 mm Largura:
35 mm Altura: 10 mm Cor:
Branca Características
Adicionais: Capa Plástica
Protetora Cód. MAT: 450795

Caixa (24
unid.)

50 Jocar R$ 18,70

08

Caixa arquivo, Material:
Plástico Corrugado Dimensão
(C X L X A): 35,0 X 13,0 X 25,0
cm Cor: Branco Impressão:
Padrão Características
Adicionais: Com Trava Cód.
MAT: 629451

UND 3.000 Alaplast R$ 3,50

15

Caneta marca-texto, Material:
Plástico Tipo Ponta:
Chanfrada Cor: verde
Características Adicionais:
Traço 2,5 A 5 mm,
Transparente Cód. MAT:
428784

Caixa (12
unidades) 100 Lyke R$ 13,00

17

Caneta marca-texto, Material:
Plástico Tipo Ponta:
Fluorescente Cor: Azul Cód.
MAT: 279311

Caixa (12
unidades)

100 Lyke R$ 15,00
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As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim
como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de
Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP,
independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 25/11/2026, a contar do
dia 25/11/2025.

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas:

1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

1.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e

1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

1.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e

1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.

1.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada
após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

1.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

1.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

1.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços
da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 1.1.

1.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

1.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 1.7.

1.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para
fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
o item 1.7., desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de
Registro de Preços.

57
Grampeador, Material: Metal Tipo: Mesa
Tamanho Grampo: 26/6 E 26/8 Cód.
MAT: 433011

UND 300 jocar R$ 7,61

59

Grampo grampeador, Material: Metal
Tratamento Superficial:
Galvanizado/Cobreado Tamanho: 26/6
Uso: Grampeador De Mesa Cód. MAT:
425226

Caixa (5.000
unidades)

200 maxprint R$ 4,11

61

Lápis Preto, Material Corpo: Madeira
Diâmetro Carga: 2 mm Dureza Carga:
Hb Formato Corpo: Sextavado Material
Carga: Grafite Cód. MAT: 416540

Caixa (144
unidades) 50 jocar

R$
36,61

66

Porta-papel, Material: Acrílico
Dimensões: 29 X 11 X 33 cm Cor: Incolor
Aplicação: Organizador Documentos
Características Adicionais: 3 Divisórias,
Fixador Para Parede E Transparente
Cód. MAT: 616535

UND 200 dello
R$

52,97

67

Papel Opaline Material: Celulose Vegetal
Cor: Branca Gramatura: 180 G/M2
Comprimento: 297 mm Largura: 210 mm
Cód. MAT: 200399

Pacote (c/ 50
folhas) 250 Usapel

R$
30,00

70

Pasta Arquivo Material: Plástico
Corrugado Flexível Largura: 250 mm
Altura: 350 mm Lombada: 40 mm Cor:
Variada Aplicação: Documentos
Características Adicionais: Com Aba E
Elástico Cód. MAT: 293397

UND 1.000 Alaplast R$ 3,45

72

Pasta Arquivo Material: Cartão Kraft
Tipo: Suspensa Largura: 240 mm Altura:
360 mm Cor: Parda Gramatura: 230
G/M2 Características Adicionais:
Visor/Haste/Cabide/Gancho Plástico
Nas Extremidade Prendedor Interno:
Trilho Cód. MAT: 283917

Caixa (50
unidades) 100 dello

R$
125,98

77

Pasta Arquivo Material: Papelão
Revestido De Pvc Tipo: Catálogo
Largura: 243 mm Altura: 330 mm Cor:
Preta Aplicação: Arquivo De Documento
Capacidade: 20 Sacos Plástico FL Cód.
MAT: 470147

UND 50
CHILES
EIRELI

R$
13,88

85

Pilha Tamanho: Pequena Modelo: AA
Características Adicionais: Cartela Com
2 Unidades Sistema Eletroquímico:
Alcalina Tensão Nominal: 1,5 V Cód.
MAT: 363401

Pacote (2
unidades) 1.000 Elgin

R$
4,50

87

Pincel Atômico Material: Plástico
Reciclado Tipo Ponta: Feltro Tipo Carga:
Descartável Cor Tinta: Azul Cód. MAT:
435048

Caixa (12
unidades)

50 Lyke
R$

16,50

88

Pincel Atômico Material: Plástico
Reciclado Tipo Ponta: Feltro Tipo Carga:
Descartável Cor Tinta: Preta Cód. MAT:
435050

Caixa (12
unidades) 50 Lyke

R$
20,00

89

Pincel Atômico Material: Plástico
Reciclado Tipo Ponta: Feltro Tipo Carga:
Descartável Cor Tinta: Vermelha Cód.
MAT: 435051

Caixa (12
unidades) 50 Lyke

R$
20,00

96

Régua Escritório Material: Plástico
Comprimento: 30 cm Graduação:
Centímetro/Milímetro Tipo Material:
Flexível Cor: Incolor Características
Adicionais: 2,6 cm De Largura Cód.
MAT: 348240

UND 250 Waleu R$ 0,65

97
Tesoura Material: Aço Inoxidável
Material Cabo: Plástico Comprimento: 21
cm Cód. MAT: 283560

UND 300 Jocar R$ 4,50

98

Tinta para Carimbo Cor: Preta
Componentes: Base D'Água, Corante,
Solventes E Aditivos Aspecto Físico:
Líquido Cód. MAT: 411718

UND 50 Startprint R$ 3,50

99
Tinta para Carimbo Cor: Azul
Componentes: Base D'Água Aspecto
Físico: Líquido Cód. MAT: 416510

UND 50 Startprint R$ 3,50
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3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

3.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.3 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 3.5. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas.

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e portal da transparência municipal e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação

direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

3.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
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5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 7.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 3.7.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

6.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos
no art.32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.
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8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas termo de referência anexo do Edital.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

9.3. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Termo de Referência
anexo ao Edital do Pregão Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM e as propostas
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobreas das propostas.

9.4. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S)
CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, Edital do Pregão
Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM, conforme lavrada em Ata datada de
29/10/2025, e homologação feita pelo senhor Presidente.

9.5 Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à
completa execução da ARP conforme item 09 do Termo de Referência.

9.6 Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja a presente Ata de Registro de
Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

Manaus, 25 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital por:
David Valente Reis

509.***.***-**
Dados: 25/11/2025 12:06:50

VER. DAVID VALENTE REIS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

Assinado de forma digital por:
HERBERT PEREIRA TOME

851.***.***-**
Dados: 25/11/2025 10:42:25

TH MIX LTDA
10.614.075/0001-16

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 011/2025-CMM
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2025 – SRP/CMM

PROCESSO N.º 2025.10000.10718.0.003166.

No dia 25 de Novembro, na CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS/AM,
inscrita no CNPJ 04.503.504/0001-85, com sede à Rua Padre Agostinho
Caballero Martin n° 850, CEP 69027-020 – Manaus-AM neste ato
legalmente representado por David Valente Reis, RESOLVE registrar
preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s)
da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: A. J. DA S. BRANDAO COMERCIAL LTDA

CNPJ: 08.862.026/0001-50

Representante: Adriano Jorge da Silva Brandão

Telefone: (92) 9407-8861

Email: brandaoajs@gmail.com

Endereço: Rua das Américas, 429 - Ramalho Júnior, Maués - AM - 69190-
000.

OBJETO: Eventual contratação, por Sistema de Registro de Preço (SRP), de
empresa(s) especializada(s) em fornecimento, fornecimento de material de
consumo – expediente e escritório, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Manaus por um período de 12 meses, oriundo do Processo
Administrativo n.º 2025.10000.10718.0.003166

As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim
como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de
Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP,
independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 25/11/2026, a contar do
dia 25/11/2025.

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas:

1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

1.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e

1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.

1.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada
após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

IITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA VALOR
UNITÁRIO

32

Clipe, Tratamento Superficial:
Galvanizado Tamanho: 8/0
Material: Arame De Aço
Formato: Paralelo Cód. MAT:
458597

Caixa (100
unidades)

2.000 Chapar-rau
R$

16,50

38

Colchete Fixação, Material:
Metal Tratamento Superficial:
Latonado Tamanho: Nº 15
Cód. MAT: 331056

Caixa (72
unidades)

50 Chapar-rau R$
19,00
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1.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

1.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

1.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços
da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 1.1.

1.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

1.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 1.7.

1.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para
fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
o item 1.7., desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de
Registro de Preços.

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

3.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.3 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 3.5. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas.

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e portal da transparência municipal e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

3.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a



Manaus, terça-feira, 25 de novembro de 2025 e-DOLM Edição 2298

dolm@cmm.am.gov.br
b

19

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 7.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 3.7.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

6.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos
no art.32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.
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7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

8. DAS PENALIDADES

8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas termo de referência anexo do Edital.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

9.3. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Termo de Referência
anexo ao Edital do Pregão Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM e as propostas
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobreas das propostas.
9.4. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S)
CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, Edital do Pregão
Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM, conforme lavrada em Ata datada de
29/10/2025, e homologação feita pelo senhor Presidente.

9.5 Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à
completa execução da ARP conforme item 09 do Termo de Referência.

9.6 Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja a presente Ata de Registro de
Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

Manaus, 25 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital por:
David Valente Reis

509.***.***-**
Dd25/11/2025120703

VER. DAVID VALENTE REIS
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS

Assinado de forma digital por:
Adriano Jorge da Silva Brandão

914.***.***-**
Dados: 24/11/2025 16:43:17

A. J. DA S. BRANDAO COMERCIAL LTDA
08.862.026/0001-50

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 012/2025-CMM
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 013/2025 – SRP/CMM

PROCESSO N.º 2025.10000.10718.0.003166.

No dia 25 de Novembro, na CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS/AM,
inscrita no CNPJ 04.503.504/0001-85, com sede à Rua Padre Agostinho
Caballero Martin n° 850, CEP 69027-020 – Manaus-AM neste ato
legalmente representado por David Valente Reis, RESOLVE registrar
preços para eventual aquisição em face da apresentação da(s) proposta(s)
da(s) empresa(s) abaixo qualificada(s):

Fornecedor: NEXTSELL INC LTDA

CNPJ: 44.761.246/0001-51
Representante: Anderson Ozório da Silva
Telefone: (92) 8463-4161

Email: NEXTSELL.VENDAS@GMAIL.COM
Endereço: R VISTA ALEGRE, 206 - EDUCANDOS, Manaus - AM - 69065-
020.

OBJETO: Eventual contratação, por Sistema de Registro de Preço (SRP),
de empresa(s) especializada(s) em fornecimento, fornecimento de material
de consumo – expediente e escritório, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Manaus por um período de 12 meses, oriundo do
Processo Administrativo n.º 2025.10000.10718.0.003166.
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As especificações técnicas constantes do processo em epígrafe, assim
como todas as obrigações e condições descritas na minuta da Ata de
Registro de Preços e na Proposta de Preços integram esta ARP,
independentemente de transcrição.

A validade desta Ata de Registro de Preços é até 25/11/2026, a contar do
dia 25/11/2025.

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada
por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador,
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que
couber, as condições e as regras estabelecidas:

1.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em
situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço
público;

1.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com
os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de
2021; e

1.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e
do fornecedor.

1.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada
após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

após a aceitação da adesão pelo fornecedor.

1.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas
possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua
capacidade de gerenciamento.

1.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou
entidade não participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

1.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da
contratação, poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação
do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade
gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de
registro de preços.

1.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços
da qual seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens
para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 1.1.

1.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens
do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o
gerenciador e para os participantes.

1.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
registro de preços para o gerenciador e os participantes,
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes
que aderirem à ata de registro de preços.

1.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo
médico-hospitalar por órgãos e entidades da Administração Pública federal,
estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços
gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no
item 1.7.

1.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da
Administração Pública estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para
fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata
o item 1.7., desde que seja destinada à execução descentralizada de
programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da
Lei nº 14.133, de 2021.

2. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS

2.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na Ata de
Registro de Preços.

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA
VALOR

UNITÁRIO

04

Apontador lápis, material:
termoplástico, tipo: escolar,
cor: variada, tamanho: médio,
quantidade furos: 1;
Características adicionais: com
depósito Cód. MAT: 430290

UND 300 LEO LEO R$ 0,51

16

Caneta marca-texto, Material:
Plástico Tipo Ponta: Chanfrada
Cor: amarela Características
Adicionais: Traço 2,5 A 5 mm,
transparente Cód. MAT:
428782

Caixa (12
unidades)

100 LEO LEO R$ 13,00

18

Caneta marca-texto, Material:
Plástico Tipo Ponta:
Fluorescente Cor: Laranja
Cód. MAT: 279314

Caixa (12
unidades)

100 JOCAR R$ 11,95

40

Copo Descartável, Material:
Poliestireno Capacidade: 50 ml
Aplicação: Café
Características Adicionais:
Atóxico, De Acordo C/ Norma
ABNT, NBR 14865 Cor:
Branco Cód. MAT: 419309

Caixa (25
pacotes c/
100

unidades)

100 CPOBRAS R$ 99,00

43

Espiral Encadernação Material:
Plástico Diâmetro: 9 mm
Comprimento: 330 mm Cor: Preta
Cód. MAT: 338226

Pacote (100
unidades)

10 DELLO R$ 16,50

44

Espiral Encadernação Material:
Plástico Diâmetro: 14 mm
Comprimento: 330 mm Cor: Preta
Cód. MAT: 341603

Pacote (100
unidades)

10 DELLO R$ 32,40

45

Estilete, Tipo: Com Trava Espessura:
9 MM Material Corpo: Polipropileno
Comprimento: 130 mm
Características Adicionais: Com
Trava Giratória Cód. MAT: 628640

UND 500 LEO LEO R$ 1,00

63

Marcador Página, Material: Filme De
Poliéster E Adesivo Acrílico Cor:
Diversas Largura: 12 mm
Comprimento: 42 mm Transmitância:
Transparente Cód. MAT: 412080

UND (5 cores
e 25 fl.)

500 LEO LEO R$ 14,25

65

Molha dedos, Material Base: Plástico
Material Tampa: Plástico Material
Carga: Massa Acondicionada E
Espuma No Fundo Para Aderência
Tamanho: Único Validade Carga: 2
Anos Características Adicionais: Não
Contém Glicerina E Não Mancha
Cód. MAT: 250816

UND 100 LEO LEO R$ 1,00

68

Pasta Arquivo Material: Plástico
Corrugado Flexível Largura: 250 mm
Altura: 350 mm Lombada: 20 mm Cor:
Variada Características Adicionais:
Montável E Com Elástico Cód. MAT:
284563

UND 1.000 DELLO R$ 2,90

69

Pasta Arquivo Material: Plástico
Corrugado Flexível Tipo: Com Abas
Largura: 240 mm Altura: 350 mm
Lombada: 30 mm Cor: Incolor
Características Adicionais: Com
Elástico Cód. MAT: 343346

UND 1.000 DELLO R$ 3,00

71

Pasta Arquivo Material: Plástico
Corrugado Flexível Largura: 250 mm
Altura: 340 mm Lombada: 50 mm Cor:
Variada Características Adicionais:
Com Aba E Elástico Cód. MAT:
412366

UND 1.000 DELLO R$ 3,50

76

Pasta Arquivo Material: Cartolina
Plastificada Tipo: Simples Largura:
230 mm Altura: 335 mm Cor: Azul
Gramatura: 180 g/m2 Características
Adicionais: Com Trilho Cód. MAT:
347741

UND 500 DELLO R$ 3,90

80

Pasta Arquivo Material: Plástico
Transparente Tipo: Com Canaleta
Cor: Incolor Tamanho: A4 Cód. MAT:
356684

UND 300 DELLO R$ 2,80

81
Percevejo Material: Metal Tratamento
Superficial: Niquelado Tamanho: 10
mm Cód. MAT: 242789

Caixa (100
unidades) 100 ACC R$ 3,20

82

Perfurador Papel Material: Metal E
Plástico Tipo: Pequeno Tratamento
Superficial: Pintado Capacidade
Perfuração: 20 fl Funcionamento:
Manual Cód. MAT: 202401

UND 250 JOCAR R$ 15,00
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3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses,
contado a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual
período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o
preço vantajoso.

3.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

3.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá
haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.

3.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada
pelo órgão ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.

3.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.

3.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados, observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser
observadas as seguintes condições para formalização da ata de registro de
preços:

3.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário,
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não
proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar
nos limites dela;

3.4.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou
dos fornecedores que:
3.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais
aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e
3.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

3.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

3.5. O registro a que se refere o item 3.4.3 tem por objetivo a formação de
cadastro de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo
signatário da ata.

3.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão
aqueles que mantiverem sua proposta original.

3.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que
se refere o item 3.5. somente será efetuada quando houver necessidade de
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

3.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços,
no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação
direta; e

3.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro
de preços nas hipóteses previstas.

3.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será
divulgado no PNCP e portal da transparência municipal e ficará
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

3.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante
mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas
condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação
direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

3.9.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual
período, mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde
que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.

3.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital
e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

3.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo
e nas condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, fica
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado.

3.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.4.2.1, aceitar
a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o
valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:

3.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores
remanescentes cujos preços foram registrados sem redução, observada a
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

3.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
ou fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando
frustrada a negociação de melhor condição.

3.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a
Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para
a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

4. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

4.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas
seguintes situações:

4.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências
incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de
2021;

4.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

4.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta
de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados,
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da
anualidade e o índice previstos para a contratação;

4.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

5. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

5.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora
convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

5.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao
item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

5.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
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verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.

5.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços,
adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais
vantajosa.

5.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e
a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na
ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do
preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

5.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que
demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

5.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou
entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos
do item 7.1., sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021,
e na legislação aplicável.

5.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos
do item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus
preços registrados, observado o disposto no item 3.7.

5.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, e
adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.

5.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o
preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo
mercado.

5.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de
preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

6. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS

6.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas
de registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade
gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não
participantes do registro de preços.

6.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

6.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
ou

6.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não
participante.

6.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades
que pretende contratar será considerado participante para efeito do
remanejamento.

6.4 Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para
órgão ou entidade não participante, serão observados os limites previstos
no art.32 do Decreto nº 11.462, de 2023.

6.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o
remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente
informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos
informados.

6.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos
Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor
beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do
remanejamento dos itens.

6.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão
ou pela entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da
compra centralizada, a distribuição das quantidades para a execução
descentralizada será por meio do remanejamento.

7. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS

7.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

7.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado;

7.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável;

7.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no
artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou

7.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei
nº 14.133, de 2021.

7.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão
fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

7.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão
ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.

7.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a
entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o
cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

7.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo
gerenciador, em determinada ata de registro de preços, total ou
parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente
comprovadas e justificadas:

7.4.1. Por razão de interesse público;

7.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

7.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço
de mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos
dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

8. DAS PENALIDADES
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8.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação
das penalidades estabelecidas termo de referência anexo do Edital.

8.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.

8.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou
entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante
a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023).

8.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão
gerenciador qualquer das ocorrências previstas no item 7.1, dada a
necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro
do fornecedor.

9. CONDIÇÕES GERAIS

9.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega
e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor
registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

9.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será
admitida a contratação de parte de itens do grupo se houver prévia pesquisa
de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade.

9.3. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação
serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Termo de Referência
anexo ao Edital do Pregão Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM e as propostas
apresentadas pela CONTRATADA, prevalecendo, em caso de conflito, as
disposições do Edital sobreas das propostas.

9.4. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTE(S)
CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, Edital do Pregão
Eletrônico n. 013/2025-SRP/CMM, conforme lavrada em Ata datada de
29/10/2025, e homologação feita pelo senhor Presidente.

9.5 Fica responsável pelo acompanhamento e fiscalização quanto à
completa execução da ARP conforme item 09 do Termo de Referência.

9.6 Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer
dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a
qualquer outro, por mais privilegiado que seja a presente Ata de Registro de
Preços, após lida e achada conforme, é assinada pelas partes.

Manaus, 25 de novembro de 2025.

Assinado de forma digital por:
David Valente Reis
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